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Ofício nº 1529/2019/CHANDELLY PROTETOR/GV 
 
 

Votuporanga, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 
Assunto: Solicita emenda parlamentar para a aquisição de veículo van para uso exclusivo para 
pacientes que fazem hemodiálise. 
 

Senhor Deputado, 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para 
solicitar a apresentação de emenda parlamentar junto ao orçamento estadual, no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) objetivando a aquisição de um veículo Van para uso exclusivo 
de pacientes que fazem hemodiálise na Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga. 

  Considerando que os referidos pacientes que fazerem tratamentos de hemodiálise, 
necessitam do transporte público para se locomoverem até o local, pois muitos não possuem 
veículo próprio e as ambulâncias que transportam os pacientes, tem espeço reduzido 
comportando somente dois passageiros e ainda, passam mais cedo e as pessoas em tratamento 
ficam três horas esperando até iniciar os procedimentos clínicos. 

Considerando que o transporte desses pacientes é feito com ambulância que 
atende os pacientes que utilizam a rede pública municipal de saúde, e o tratamento de 
hemodiálise é um procedimento moroso, o que acaba ocupando muito o tempo das ambulâncias. 

Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Excelência, para que intervenha junto ao 
orçamento do Governo Estadual objetivando a aquisição de um veículo Van para uso exclusivo 
de pacientes que fazem hemodiálise na Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga 

Atenciosamente, 

 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 
Vereador 
 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
MARCIO DA FARMÁCIA 
Deputado Estadual - PODE 
São Paulo - SP 
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